
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

ANEXO

TRANSFORMADO EM ANEXO VII-F DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2023 - FORMULÁRIO DE
PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS E CONDIÇÕES

Seção Judiciária de Rondônia - UASG: 090025
PA SEI n. 0000953-13.2023.4.01.8012

OBJETO: Contratação de empresa especializada em comunicação de dados, com locação de equipamentos e infraestrutura para transmissão
de dados de alta capacidade, por radiofrequência e/ou enlace óptico, em caráter privativo, além de manutenção corretiva e preventiva, para
interligar as UNIDADES da Seção Judiciária de Rondônia – SJRO (Subseções Judiciárias de Ji-Paraná e Vilhena – SSJJIP e SSJVHA e
Unidade Avançada de Atendimento de Guajará-Mirim – UAA-GUM) ao NÓ CENTRAL (data center instalado na sede SJRO, em Porto
Velho), que é o ponto concentrador da rede.

Item Descrição Resumida / Circuito
Quantidade de

meses
Banda de

Acesso
Mínima

Valor mensal
(R$)

Valor
total
(R$)

1

Serviço  de  comunicação  de  dados  com
locação  de  equipamentos  de
telecomunicações, para interligação do data
center  (nó  central)  aos  sites  descritos  no
Anexo  IV,  pertencentes  à  Subseção
Judiciária de Ji-Paraná (unidade).

30
100 Mbps

2

Serviço  de  comunicação  de  dados  com
locação  de  equipamentos  de
telecomunicações, para interligação do data
center  (nó  central)  aos  sites  descritos  no
Anexo  IV,  pertencentes  a  Unidade
Avançada de  Atendimento de  Guajará-
Mirim (unidade).

30
50 Mbps

3

Serviço  de  comunicação  de  dados  com
locação  de  equipamentos  de
telecomunicações, para interligação do data
center  (nó  central)  aos  sites  descritos  no
Anexo  IV,  pertencentes  a  Subseção
Judiciária de Vilhena (unidade).

30
100 Mbps

4
Ponto  Concentrador  para  interligação
aos  sites  descritos  no  anexo  IV,
pertencente  à  Seção  Judiciária  de
Rondônia em Porto Velho (UNIDADE).

30     250 Mbps

Total da Locação

5
Serviços de instalação dos equipamentos, para interligação do data center
(nó  central)  aos  sites  descritos  no  Anexo  IV,  pertencentes  à  Subseção
Judiciária de Ji-Paraná (unidade).

parcela única

6
Serviços de instalação dos equipamentos, para interligação do data center
(nó central) aos sites descritos no Anexo IV, pertencentes a Unidade Avançada
de Atendimento de Guajará-Mirim (unidade).

parcela única

7
Serviços de instalação dos equipamentos, para interligação do data center
(nó  central)  aos  sites  descritos  no  Anexo  IV,  pertencentes  a  Subseção
Judiciária de Vilhena (unidade).

parcela única

Total da instalação

Valor total do contrato (instalação + encargos mensais)

OBSERVAÇÕES:

(1) No valor proposto deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes aos procedimentos de prestação
dos serviços, tais como tributos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao
cumprimento integral do objeto.
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(2) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

(3)  O  VALOR  GLOBAL  proposto  apresentado  no  Modelo  de  Proposta  de  Preços,  será  de  exclusiva  e  total
responsabilidade da LICITANTE, não lhe assistindo direito de pleitear qualquer alteração dos preços sob alegação de
erro, lapso, omissão ou outro qualquer pretexto.

(4) As disposições sobre a vistoria estão previstas no Termo de Referência – Item 11.

(5) As disposições sobre a qualificação técnica estão previstas no Termo de Referência – Item 14.

PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) meses, conforme disposto no item 31 do Termo de Referência em anexo.

DECLARAÇÕES:

a. DECLARO que a proposta inclui todos e quaisquer custos e despesas como custos diretos e indiretos necessários para o cumprimento
das obrigações contratuais, tais como: impostos, taxas, encargos sociais, comerciais,  previdenciários e trabalhistas, despesas com
locomoção e alimentação, substituições, e todas as demais incidentes sobre na contratação, necessários à perfeita execução do objeto
da licitação;

b. DECLARO  conhecimento  e  aceitação  de  todas  as  obrigações  constante  no  referido  instrumento  e  seus  Anexos  (Termo  de
Referência);

c. DECLARO  que a presente proposta é válida por ____(______________) dias, a contar do encerramento da licitação; (OBS: não
inferior a 90 dias);

d. DECLARO ciência e concordância com todas as condições estabelecidas no presente edital e seu anexos.

Porto Velho/RO, _____ de _______ de 2023.

Assinatura

(Nome legível /carimbo e assinatura do licitante)

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves de Souza, Assessor(a) Adjunto IV, em 28/06/2023, às 16:31 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 18454411 e o
código CRC 8C2AFB65.

Av. Presidente Dutra, 2203 - Bairro Centro - CEP 76805-902 - Porto Velho - RO - www.trf1.jus.br/sjro/
0003191-39.2022.4.01.8012 18454411v3
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